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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0109/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2017  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, no uso de suas atribuições, torna pública, para conhecimento 
dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, sito à Praça Benedito Valadares nº. 51 - 
Centro, mediante designação do pregoeiro e componentes da equipe de apoio e conforme portaria 
008/2017 de 05 de janeiro de 2017, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº. 2.447 de 22 
de dezembro de 2014, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes das PROPOSTAS DE PREÇO e dos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora abaixo mencionados. 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustível. 
 
APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
Dia 19 de dezembro de 2017  às 09h00                     
 
ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 19  de dezembro de 2017  às 09h00                     
 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
Sede da Prefeitura Municipal, Salão Nobre, Praça Benedito Valadares, nº. 51, Centro – Bom Sucesso – 
MG. 
 

 
1 – OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente certame o registro de preços para aquisição de combustível,  
conforme especificados no Anexo I – Planilha de especificações, com vigência de 12 meses. 
 
2 – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

2.1 – A solicitação do Edital poderá ser feita pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, no horário de 12h00 as 18h00, através do e-mail – licitação@bomsucesso.mg.gov.br ou pelo 
telefone: (35) 3841-1207 - Ramal 33. 

 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 
às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.2 – Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados.  

3.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresa: 

3.3.1 - Que esteja suspensa ou impedida de licitar ou contratar, ou declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
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3.3.2 – Que esteja reunida em consórcio.  

3.4 – A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4 - CREDENCIAMENTO 
4.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o representante da 
proponente entregará a PREGOEIRA documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, devendo, ainda, identificar-se e 
exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
4.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

Anexo IV.  
 Cópia do Contrato Social ou Última Alteração contratural consolidada ou Requerimento de 

Empresário, ou documento equivalente que comprove a condição da sociedade ou de 
propriedade da empresa; 

 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
4.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

Anexo IV. 
 Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular ofertas, 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa, 
com poderes específicos nos termos do modelo Anexo II. 

 Cópia do Contrato Social ou Ultima Alteração contratual consolidada ou Requerimento de 
Empresário, ou documento equivalente; 

 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
4.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a 
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da 
apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 
4.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada.  
6.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão da licitante 
na etapa de lances verbais.  
4.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura dos 
envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
4.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos necessários 
à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do licitante. 
4.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006 
deverão apresentar junto à documentação do CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope: 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa. 
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c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 02 (dois) 
envelopes devidamente fechados, contendo no envelope no 01, sua proposta comercial conforme 
solicitado neste edital, e no envelope nº 02 a documentação comprobatória da habilitação, sendo que, 
ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 
 

 
ENVELOPE No 01 – “PROPOSTA” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PREGÃO PRESENCIAL No 067/2017 

PROPONENTE: _____________________ 

CNPJ: ____________________ 

 

 
ENVELOPE No 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PREGÃO PRESENCIAL No 067/2017 

PROPONENTE: _____________________ 

CNPJ: ____________________ 

 
6 – PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 – A proposta comercial deverá ser elaborada conforme modelo sugerido no Anexo V deste 
instrumento, devendo constar os seguintes requisitos: 

6.1.1 – Razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone e de fax, bem como nome do banco, 
número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

6.1.2 – Especificações, marcas e outros elementos, que possam identificar o produto ofertado e atender 
ao disposto no art. 31 da Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;  

6.1.3 – Preços, unitário e total, em moeda corrente do País, em algarismos, com duas casas decimais 
após a vírgula. 

6.1.4 – Data e assinatura do representante legal da empresa, com identificação de seu nome abaixo da 
assinatura; 

6.2 – O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.3 – Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à entrega do objeto no local 
determinado pela Administração Municipal. 
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6.4 – Somente serão conhecidas “proposta” e “documentação” apresentadas na sessão pelo licitante ou 
seu representante legal, devidamente credenciado. 

6.5 – Após a abertura do envelope de proposta, não será admitida a sua retirada.      

6.6 – Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, e que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os 
direitos dos demais licitantes. 
 
7 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas ou 
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial, exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados. 

7.2 – Abertura do Envelope “01”, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, e 
procederá a classificação das propostas comerciais 

7.2.1 – Abertos os envelopes de propostas comerciais, estas serão analisadas, verificando o 
atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

7.2.2 – O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e todas 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais.  

7.2.3 – No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, todas 
poderão participar da fase de lances.  

7.2.4 – Havendo Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será assegurada, como critério de 
desempate preferência na sua contratação. 

7.2.5 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada.  

7.2.6. – Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2.6.1 – A Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

7.2.7 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 7.2.6.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no item 7.2.5, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.2.8 – No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.2.5, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.2.9 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.2.5, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.2.10 – O disposto no item 7.2.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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7.2.11 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

7.2.12 – Se não houver no mínimo 03 propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

7.3 – Lances Verbais 

7.3.1 – Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a oportunidade de nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a começar pelo 
autor da proposta classificada de maior preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de 
menor preço. 

7.3.2 – Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verifica-se que duas ou mais propostas ficaram 
empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado o sorteio em ato público, para definir a 
ordem de apresentação dos lances.  

7.3.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

7.4 – Julgamento 

7.4.1 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.2 – Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta  escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 

      7.4.3 – Em havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

7.4.4 – Se a proposta não for aceitável o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o 
qual tenha apresentado proposta. 

7.4.5 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 

7.4.6 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

7.4.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.4.8 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e pelos licitantes presentes. 

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Será habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo: 
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8.1 – Habilitação jurídica 

8.1.1 – Cédula de identidade dos sócios; 

8.1.2 – registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.3 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

8.1.4 – inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria 
em exercício; 

8.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

8.1.6 – A licitante que apresentar o documento solicitado na habilitação jurídica, no credenciamento fica 
dispensado de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 DOCUMENTAÇÃO. 

8.2 – Regularidade Fiscal 

8.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada; 

8.2.2 – Prova de regularidade com o INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 
(certidão conjunta); 

8.2.3 – Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.4 – Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual da sede do licitante; 

8.2.5 – Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal da sede do licitante; 

8.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos. 

8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.3.1 - Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de, no máximo, 90 
(noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do PREGÃO 

8.3.1.1 - Serão admitidas “Certidão Judicial Cível Negativa” de 1ª e 2ª instância expedidas diretamente 
no dite do TJMG http:// WWW.tjmg.jus.br/portal/processos/certidao-negativa para comprovação no 
que determina o item 8.3.1   

8.4 – Qualificação técnica 

8.4.1 - Registro da ANP. 

8.5 – Outras Comprovações 

8.5.1 – Declaração de Menor Empregado – Modelo Anexo VI;  

8.5.2 – Declaração de idoneidade – Modelo Anexo VII. 

 

8.6 – DOS DOCUMENTOS 

http://www.tjmg.jus.br/portal/processos/certidao-negativa


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Pça. Benedito Valadares, 5l – 37.220-000 – Bom Sucesso – MG 

Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207 

E-mail: licitação@bomsucesso.mg.gov.br 

 
8.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
certidão negativa.  

8.6.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

8.7 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão                    
ressalva que autorize a sua aceitação. 

8.8 – A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Equipe de Apoio. 

8.9 – Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 
se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data de sua expedição.  

8.10 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião por força da lei ou a publicação em órgão da Imprensa Oficial na 
forma da Lei. 

8.11 – As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro mediante apresentação dos 
originais. 

8.12 – Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório e não poderão, em tempo algum, ser devolvidos.  

8.13 – A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 
o previsto neste edital inabilitará o licitante, exceto os documentos emitidos via internet que forem 
apresentados com data vencida, mas que durante a sessão possam ter sua regularidade confirmada.  

8.14 – Uma vez incluído no processo licitatório nenhum documento será devolvido. 
 
09 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

9.1 – Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer licitante até  3 dias úteis 
anteriores  à abertura dos envelopes , dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 
devendo ser protocolizadas no Setor de Licitações desta Administração, situado à Praça Benedito 
Valadares, no. 51, Centro, na Sede da Prefeitura.  

9.1.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.1.3 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

9.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
as contrarrazões pelo prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na sala 
da Comissão Permanente de Licitação. 
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9.3 – O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos.  

9.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso.  

9.5 – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 03 (três) dias úteis.  

9.6 – Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos: 

9.6.1 – Ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 
(três) dias úteis, conforme estabelecido neste Edital; 

9.6.2 – Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por computador, contendo a 
razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

9.6.3 – Ser protocolizado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, no horário de 
12h00 as 18h00; 

9.6.4– O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

9.6.5 – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta 
Administração e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 – A adjudicação do objeto licitado será feita por item, observado o disposto no subitem 7.4.4. 

10.2 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

10.3 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante vencedor 
e homologará o procedimento licitatório.  
 
11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores com preços registrados, a Administração Municipal convocará os interessados para, no 
prazo de cinco dias úteis contados da data do recebimento da convocação, assinar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

11.2 – Poderá a proposta do licitante vencedor ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, se tiver a Administração Municipal conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 
desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 

11.2.1 – Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes 
remanescentes, em ordem crescente de preços. 

11.3 – Após a publicação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, 
poderão ser emitidas "Nota de Autorização de Fornecimento" dentro do prazo de validade do registro. 
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11.4 – A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal a adquirir os produtos de preços 
nela registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

11.4.1 – O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for 
igual ou superior ao registrado. 

11.5 – A Administração Municipal avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço. 

11.6 – Se o preço, inicialmente registrado, tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração 
negociará com o fornecedor sua redução. 

11.7 – Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser convocado a 
assinar a Autorização de Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, 
devendo anexar ao requerimento, comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-
primas e lista de preços de fabricantes, de que não é possível cumprir as exigências da Ata de Registro 
de Preços. 

11.8 – Ocorrendo o cancelamento previsto nos itens 11.7, o fornecedor ficará exonerado da aplicação 
da penalidade. 

11.9 – Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.7, a Administração Municipal poderá 
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

11.10 – Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços. 

11.11 – Da ata constarão, também, as obrigações da Administração Municipal e dos Fornecedores. 
 
12 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da 
ata. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

13.1 – O fornecimento será imediato, de acordo com a necessidade, após o recebimento da NAF (Nota 
de Autorização de Fornecimento). 

13.2 – O abastecimento será efetuado diretamente na bomba. 

14 – DO PAGAMENTO 

14.1 – O pagamento será efetuado em até 20 dias a partir da entrega do objeto. 

14.2 – Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

14.3 – A Administração Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos 
da contratada, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros.  

14.4 – Não serão pagos os fornecimentos em desacordo com as especificações que integram este Edital 
– Anexo I. 
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14.5 – As despesas decorrentes desta licitação onerarão dotações orçamentárias próprias de cada 
secretaria requisitante. 
 
15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições 
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada ficará 
sujeita às penalidades: 

15.1.1 – Advertência por escrito à contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

15.1.2 – Multa, observados os seguintes limites: 

15.1.2.1 – 10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento 
de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; 

 15.1.2.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do 
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento do 
Registro de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, 
em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 

 15.1.3 – Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, II, 
da Lei Federal 8666/93; 

 15.1.4 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante 
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a 
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do 
contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, 
caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

15.3 – As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo 
responsável pelo Núcleo de Controle Interno desta Prefeitura.  

15.4 – A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital. 

15.5 – As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 
competente da Administração Municipal. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – As impugnações ao edital, razões e eventuais contrarrazões de recursos deverão ser 
protocolizados na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça Benedito Valadares, 51 – Centro – Bom 
Sucesso – MG. 

16.2 – A apresentação de proposta obriga os licitantes participantes ao cumprimento de todas as 
disposições contidas neste Edital. 
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16.3 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

16.4 – A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 
por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal no 8.666/93. 

16.5 – O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar e relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação. 

16.6 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 
65, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.666/93. 

16.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

16.8 – Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal nas datas previstas, estas ficam automaticamente 
prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente. 

16.9 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.10 – A Comissão Permanente de Licitação responderá às consultas dos interessados em participarem 
desta licitação pelo telefone (35) 3841-1333 ou pelo e-mail: licitacao@bomsucesso.mg.gov.br. 

16.11 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro. 

16.12 – Quaisquer medidas judiciais, oriundas da presente licitação serão processadas na Comarca de 
Bom Sucesso – MG, com expressa renúncia de outra, por mais privilegiada que seja. 

16.13 – São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

 Planilha de Especificações – Anexo I; 

 Termo de Referência – Anexo II; 

 Modelo de Carta de Credenciamento – Anexo III; 

 Modelo de Declaração – Cumpre os Requisitos de Habilitação – Anexo IV; 

 Modelo de Carta Proposta – Anexo V; 

 Modelo de Declaração não Emprega Menor (CF, 7o, XXXIII) – Anexo VI; 

 Modelo de declaração de idoneidade – Anexo VII; 

 Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo VIII. 

16.14 – Cópia deste instrumento poderá ser adquirida no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada à Praça Benedito Valadares, 51, centro, Bom Sucesso – MG, no horário das 13h00min às 
16h00min. 

Bom Sucesso, 23 de novembro de 2017  

 
 

Cláudia Cristina de Carvalho Lopes 
Pregoeira 
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ANEXO I  
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES  

 
 
Processo nº 0109/2017  
Pregão nº 067/2017  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO 

01 GASOLINA LT 100.000 4,49 

02 ETANOL LT 10.000 3,11 

04 ÓLEO DIESEL LT 200.000 3,57 

05 ÓLEO ARLA 32 GALÃO 36 66,66 

 
 
 
OBS: Os combustíveis deverão ser fornecidos diretamente das bombas do fornecedor na cidade de Bom 
Sucesso/MG.  
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ANEXO II  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo nº 0109/2017  
Pregão Presencial nº 067/2017  
 

OBJETO 

Registro de Preços para a aquisição combustível, conforme especificados no Anexo I deste Instrumento 
Convocatório. 
 
A Administração Municipal não se obriga a adquirir o objeto de preços ora registrados, nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou 
mais itens. 
 
JUSTIFICATIVA 

As aquisições do objeto deste certame objetivarão o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura. 
 
ESTIMATIVA DA DESPESA 

O Setor de Compras realizou pesquisa junto às empresas do ramo e apurou valores estimados na ordem 

de aproximadamente R$ R$1.197.900,00 (um milhão cento e noventa e sete mil e novecentos 

reais) conforme demonstrado na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO 

01 GASOLINA LT 100.000 4,49 

02 ETANOL LT 10.000 3,11 

04 ÓLEO DIESEL LT 200.000 3,57 

05 ÓLEO ARLA 32 GALÃO 36 66,66 

 
 
 
VIGÊNCIA 

A vigência do registro inicia-se na data da assinatura da Ata de Registro de Preços e os preços 
registrados vigerão por 12 (doze) meses. 
 
GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento do registro de preços caberá ao Setor de Compras. 
 
PAGAMENTO 

O pagamento será processado em até 20 dias ao da efetiva entrega do objeto, após a emissão da Nota 
Fiscal. 
 
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno direito nas hipóteses 
previstas na legislação específica. 
 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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Os veículos da Secretaria Municipal de Saúde deverão ter abastecimento 24 
horas, por se tratar de veículos de urgência e emergência. 
 
As condições do fornecimento, obrigações das partes, pagamento e sanções estão descritas no corpo do 
instrumento convocatório e constam da Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VIII. 
 
 
 
 

Bom Sucesso 23 de novembro de 2017 . 
 
 
 
 

 
Cláudia Cristina de Carvalho Lopes 

Pregoeira 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
Pça. Benedito Valadares, 5l – 37.220-000 – Bom Sucesso – MG 

Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207 

E-mail: licitação@bomsucesso.mg.gov.br 

 
 

 

ANEXO III  
 

CREDENCIAMENTO 
(MODELO) 

 
Processo nº 0109/2017  
Pregão Presencial nº 067/2017  
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ___________, portador(a) da Cédula de 

Identidade no ___________ e CPF __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

__________, na modalidade  Pregão Presencial autuado sob o no _____/2017 , na qualidade de 

Representante Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________, inscrita no CNPJ sob no __________, bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 
 

Local e Data. 
 
 
 

 
Assinatura 

(identificação) 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO 
(MODELO) 

 
Processo nº 0/2017  
Pregão Presencial nº 0/2017  
 
 
 
A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

número __________ sediada (endereço completo) ____________________, declara, sob as penas da lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no presente procedimento de 

licitação, Pregão Presencial autuado sob o número ____/2017, e que está ciente da obrigatoriedade de 

informar ocorrências futuras, visto que inexistem fatos impeditivos a sua participação. 

 
O preenchimento dos requisitos de habilitação poderá ser comprovado mediante: 

 
 
 
 Verificação dos documentos constantes do envelope de habilitação (Anexo VII). 
  
  

 
 

Assinatura 
(identificação) 

 
  

file:///C:\Users\Pref%20Bom%20Sucesso\Documents\Preg�o%20032-14-%20Aquisi��o%20de%20combust�vel%20-%20e%20mail.doc%23_ANEXO_IV_1
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ANEXO V  
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

Em atenção ao PREGÃO PRESENCIAL nº 067/2017, apresentamos nossa proposta 
comercial: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

01 GASOLINA LT 100.000    

02 ETANOL LT 10.000    

04 ÓLEO DIESEL LT 200.000    

05 ÓLEO ARLA 32 LT 36    

 
 

 
 

Razão Social: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 

no: 
 

Bairro: 
 

CEP: 
 

Cidade: 
 

Telefone: 
 

Fax: 
 

e-mail: 
 

Banco: 
 

Nome e no da agência: 
 

Conta Bancária: 
 

Validade da Proposta: 60 dias 

 
 
 

Validade da Proposta: 60 dias. 
 

 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
(identificação) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 
(Inciso XXXIII do Artigo 7o da Constituição Federal) 

(MODELO) 

 
 

 
Processo nº 0/2017 
Pregão Presencial nº 0/2017 

 
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o no _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). (nome do representante)___________, portador (a) da Carteira de 

Identidade no ____________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___). 
 
 

Local e data. 
 
 

 
Assinatura 

(identificação) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VII  
 

DECLARAÇÃO 
(MODELO) 

 
 
Processo nº 0/2017  
Pregão Presencial nº 05/2017  

 
 
 
 

(Razão Social da Licitante) ....................................................................................., através de seu Diretor 

ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que se submete às condições do Edital em todas as fases da 

licitação.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 
 
 

Local e data. 
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ANEXO VIII  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _____/2017  

 

PROCESSO Nº 0/2017  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0/2017  
VALIDADE: 12 meses 
 
 
Aos __ dias do mês de ___________ de 2017 , o MUNICIPIO DE BOM SUCESSO, com sede de sua Prefeitura 
Municipal à Praça Benedito Valadares, 51 – Centro – CNPJ __________, neste ato representado por seu (a) 
Prefeito (a) Municipal, a Sr (a). __________, brasileiro (a), residente e domiciliad0 (a) nesta cidade nos 
termos do estabelecido pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente edital, resolve registrar os preços da empresa abaixo identificada, a 
seguir denominada simplesmente FORNECEDOR, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste 
instrumento. 
 
FORNECEDOR: 
___________________________, com sede na ___________, em ____________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no __________, neste ato representada por seu ___________, Sr(a). ___________, residente 
em ___________, portador da Carteira de Identidade no __________, CPF __________; 
 
CLÁUSULA 1a – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento (Ata de Registro de Preços) tem por objeto o registro de preços para aquisição 
de combustível, conforme especificado no Anexo I do Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017 
. 

1.1.1 – Este instrumento não obriga a Administração Municipal a adquirir o objeto de preços nele 
registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
 
CLÁUSULA 2a – DOS PREÇOS 

2.1 – Os quantitativos ESTIMADOS e preços registrados encontram-se relacionados no Anexo I desta ata. 
 
CLÁUSULA 3a – DA VIGÊNCIA 

3.1 – A vigência desta ata inicia-se no dia 01 de janeiro de 2017 e os preços registrados vigerão por 12 (doze) 
meses. 
 
CLÁUSULA 4a – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Compras que designará servidor para avaliar o 
mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço. 
 
CLÁUSULA 5a – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – O fornecimento será imediato, de acordo com a necessidade, após o recebimento da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento). 

5.2 – O abastecimento será efetuado diretamente na bomba. 

5.3 – Os veículos da Secretaria Municipal e de Saúde deverão ter abastecimento 24 horas, por se tratar 
de veículos de urgência e emergência. 
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CLÁUSULA 6a – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constituem obrigações: 

8.1 – DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8.1.1 – Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto; 

8.1.2– Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

8.1.3 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

8.2 – DO FORNECEDOR 

8.2.1 – Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes da Nota de 
Autorização de Fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata.  

8.2.2 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

8.2.3 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

8.2.4 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras da 
quantidade do objeto estimado no Anexo I do Edital do Pregão nº ___/2016 , não sendo necessária a 
comunicação prévia da Administração Municipal; 

8.2.5 – Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência. 

8.2.6 – Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

8.2.7 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 

8.2.8 – Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto, inclusive frete, seguro, 
cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino. 
 
CLÁUSULA 9a – DO PAGAMENTO 

A Administração Municipal pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela 
quantidade solicitada, que constará da Autorização de Fornecimento. 

9.1 – No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, as quais correrão por 
conta dos fornecedores.  

9.2 – Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal, com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado nesta Ata.  

9.3 – O pagamento será efetivado em até 20 dias ao da efetiva entrega do objeto e emissão da Nota Fiscal. 

9.4 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto ao cadastro, a Administração 
Municipal comunicará ao fornecedor para que regularize a situação. 
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9.4.1 – Na hipótese prevista no subitem 9.4, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, devidamente regularizado. 

9.5 – A Administração Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do 
fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros.  

9.6 – Não serão pagos os materiais fornecidos em desacordo com as especificações que integram esta Ata. 
 
CLÁUSULA 10 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O reajustamento dos preços somente poderá ocorrer após 60 (sessenta) dias decorridos da data limite para 
apresentação da proposta, mediante a concordância das partes. 

10.1 – Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração 
Municipal negociará com o fornecedor sua redução.  

10.2 – Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, o fornecedor, antes de ser convocado a 
assinar a Ata, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento os 
respectivos comprovantes, como exemplo notas fiscais de aquisição de matérias-primas e lista de preços de 
fabricantes, de que não é possível cumprir as exigências da Ata de Registro de preços. 
 
CLÁUSULA 11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O presente instrumento, Ata de Registro de Preços ou o registro de fornecedor específico poderá ser 
cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 

11.1 – Pela Administração Municipal: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8666/93; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado.  

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração Municipal. 

11.2 – Pelo Fornecedor: 

a) mediante solicitação por escrito, antes da emissão da Nota de Autorização de Fornecimento, comprovando 
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 
força maior. 

11.3 – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente ata. 

11.4 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no caderno II do Jornal “Minas Gerais”, por duas vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5 – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Administração Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta ata. 

11.6 – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento dos itens. 

11.7 – Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal 
8.666/93, a Administração Municipal adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA 12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – A recusa injustificada em assinar a ata, a inexecução das condições estabelecida nesta Ata, a execução 
insatisfatória dos serviços, os atrasos, as omissão e outras falhas, sujeitarão os fornecedores às seguintes 
sanções: 

12.1.1 – advertência por escrito ao fornecedor sobre o descumprimento das obrigações assumidas e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

12.1.2 – suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até dois anos. 

12.1.3 – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, caso o fornecedor apresente 
documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução 
do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.1.4 – Multa, observados os seguintes limites: 

 12.1.4.1 – 10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; 

 12.1.4.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento do Registro de Preços, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face de menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

 12.1.5 – Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, II, da Lei 
Federal 8666/93; 

 12.1.6 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante 
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a 
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do 
contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso 
não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

12.3 – As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo 
responsável pelo Núcleo de Controle Interno desta Prefeitura.  

12.4 – A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital. 

12.5 – As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da 
Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA 13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
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b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 
 
CLÁUSULA 14 – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Bom Sucesso – MG, para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente 
emergentes em decorrência desta Ata. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento de Ata de Registro de Preços. 
 

Bom Sucesso – MG, ___ de _____________ de 2017 . 
 
 
 
 

(nome) 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Pelo Fornecedor 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
____________________________________________ 
Nome: 
RG/CPF 

 
 
__________________________________________ 
Nome: 
RG/CPF 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


